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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O1 8/2024

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AVIAçAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação para a Aquisição de madeira de alta qualidade e especificações
adequadas para a reforma de ponte, garantindo durabilidade, resistência e
conformidade com os padrões de segurança, solicitamos a Vossa Senhoria, através do
Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotaÉo (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis

despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação-

Santo Antônio do Leste - MT , 21 de março de 2024.

EDEMAR MENEGASSI
sEcRETARto MUNrcrpAL DE AVAÇÁo oBRAS E sERVIÇos PUBLlcos

Pofta.ia i" A0512021 de O1lO1l2O21
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ. 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO5/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 202t.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RfSOLYE;

Artigo 1'- NOMEIA o Sr". EDEIVIAR MEI{EGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OgRIS E SERVIÇOS

PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portlria.

Artigo 3" - Esta Portaria enra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em conrárto.

REGISTRA-SE
PUBLTCA-SE

CUMPRA-SE.

CÂBINETE DO PREFETTO
§*I: 0l DE JANETRO DE202l

JOSE ARIMAf VIEIRÂ ALVES
PRET'EI UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

locàl de costume, conforme na legislaçâo em'vigor'
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4 de .lrnslo de 2021 . .Jo.nd Ofcial Elerroaico dôs Municipios do 

=stado 
de ldllo G.osso . ANO XM I N. 3.638

Rêgisarad€ na seüetaria d€ ArrmÍEtÍação ê Plsneiamênto e AlCicada
pÕr aíxação em loaal de cosúírE. @nÍonÍE n! leg,íaçào €rn rtoÍ_

PRÊFEITURA'RECURSOS itIJüANOS
PORTARTÁ Nô.00í202r.

DE: 01 OE JAIEIRO OE ã2t.
JOSE ÂRllLÀTEl,A VEIRÂ ALVES, PÍeêdô Mu0crpal de Sânlo Ârdonio
do Lesle. Éstado de Mato Grosso. no uso de suas alribuiçóes tsgab.

RESOLVE;

A.tigo í' - NOMEIA o &'. EDER LUIZ OE CÂSÍRO, pâra responder peto

caÍgo de SECRETAfiIO DE AGRICULÍLRA íUÊISMO Ê MÉlO ÂÀrBtEtÇ
TE d6s..a P,etedura. coiÍoíÍtle L.i Municipal ,f 808,i2020 de ,3 dê oúub.o
2t?r.

Àfiigo 2Í - oeleÍmiE a §ecretarú MunacjrâJ de MmiÍrstr.áção ê tl,r€ia-
mêrrlo qu€ iome as píoüdêncjôg neccssáias paía a exêojçào desta poÍ-

AÍtigo 3 - Esta Poíariê eírtra lrn ügor nr dalâ dê s!8 FrutcaÉo.
Ârfigó a' " Revog'am - §e t3 dispcições eÍí coÍnÉíio.

REG§ÍRASE

PUSLI'Â§E

CUgiRA§E.

GABINÉIE DO PRÉFÊÍ'O

Éu: 0t DE JANEIRO DE 2021

JO§€ ÂR|ITAÍEIA VIEIRÂ ÂLVE§ PRÊFÊITO *U}IEIPAL

Resistrsda na secr€larta de Administjação e PlaÍEiâmento e Pi dicada
por âíirêçáo em locâl (ê cosfume, aodÍoÍrtê na legrslâção em vigo..

PREFÉIIIJRAMECURSOS HUXANOS
PaRÍARIA tf. rn2r2 o2t .

oÊ: ô, AE JANEIRO DÉ 2021.

JOSÉ ÀRl AfEh VIEIRÂ ÀLVES, P.efeita iiuoicipal de SaÍrto Astonio

do Lesle Estado de Máo G.osso, no Lrso d€ stlâs atnbuiçôes lggaiS,

RÉSOLVE!

porxler pelo caígo de SECRETÂR|O DE EDUCAÇÀO E CULTURÁ deslâ

Prefstura, conÍoÍme Lei MlJnicipal r' 848f2020 de 13 de ou[t o 2!20.

Â.tígo 2' - DetermirÍar a Sec.etaíiâ Muntcipal de Adtíünislrâçáo e Plan€ia-

nenlo que tome as píovidências nece§§áítâs pâÍa a exeqlÉo desta poÍ'

Aíiqo 3" . Estâ Ponâí, eÍüa em vrgor nã data de $lE pudEaÉo-

AÍligg 4o - Revogam - sê as digpciçóês em côntráno.

REGI§ÍRÁ§Ê

PUBUCâ§E

CUUPRA§E.

GÁq|TETE OO PREFE''O

Êii: 0, DE J^NEIRO DE 2021

JOSE ARI AÍEIÂ VIEIIA ALVES PREFEIÍO IIUIIICIPAL

RegistÍac,a na §ecÍelâriâ dê Ad.rúniÊfràção e PlaneÉar6nlo e ftÀlicâda
poí ãfü3çáo em k cãl ale costutne, coníúÍne tla l€gisiaÉo em ügoÍ-

PRETÉlÍUR'RECUR§OS HUÂÁANOS
PORTARIA N". 00112021.

DE: 01 OE JÂNEIRO BE 2021.

JôsÊ ÀR IAÍÉIA VIE|RÂ ALVE§, prehito lÀrÍriopêt de Sanro Anlonro
do Leste, Eslado d€ M6lo Gaosso, no uso de srras atnbuiç{es lega§.

RESOTVÊ;

A.ti€o l'- NOMEIA o §.'. XÁRCOS DÂ SILVÀ ALVES. para respondeí
pelo cargo de SECRÊTÁR,O DÊ SAúDE desta PrsÍeiluÍâ, conforÍnê o Ler

Mlrnicipal r," E08/2020 de , 3 de odubro 2020.

Artigo f - OeleíÍfinâr a Secretana Muniçjpãl de Admnist ãÉo e Phneia-
Íflento qrre lolÍle as píovirêÍEias necessárias pã,a a execuçào desla por-
taÍia.

Ârtigo 3. Esla PoÍtarb e.ttsâ eírl vigor na data de suâ publicâÉq.

Àrtigo 4" - Revogam - se as disposiçõeg eni conká.io.

RÉCISTRÂ§E

PUSLlcÂ.sE

CUXPRA-SE,

GABI EÍE OO PREFEÍTO

E ;0, 9E JArlEnO DE 2t2l

JOSE ÂRIf,ATEIA VIBRÂ ÂIVES PREFEITO àIUiIICIPAL

Regis!-êda Íta secÍelaÍia dê AdministraÉo e Pianêjaniento e RóIcada
por airaçáo em ,ocal de costume, conÍome Êa bgislaÉo em úgoÍ-

PREFEIIÚR'RECURSOS H§ IANOS
POATÀRIA No. 00512021.

OE: lX OE JA ÉlRO OE 202r.

JO€E ÀRtflÀTEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Mlntcipôl de Sanro Antonro

dc Leslê. Eslado de Mato GÍosso, no uso de suas atnbuiçôes legais.

RESOLVE;

Ârtilo t'- NO*lElÂ o Sí"- EOEüAR XÉl,lÉGASSl, paÍa respordeÍ pelo

câÍgo 6e SECRETÁR|O OE MAÇÃO. CBRAS E S€RvlÇOS PÚBUCOS

destá PÍeftiluÍa. conÍoinre Lei luunicipal nó 80812020 de 13 dê qJtuuo

m2D.

AÍtigo P . Determinôí s Secjetaía Municrpal de Administraçào e Phoeia-
íneilo que toÍrE as pÍotidéncias necessánas pâta a exeürçao detla por-

tada.

ÂrligÕ a' - Rcv€am - se a. disposições êrn conráno.

REGTSTRÂ.gE

PUBUCÂ§E

Ct, PRA§E.

GÁaNETE DO PREFETO

EiÍ; 0t OE JA,{EIRO DÊ 2021

JOSA ÂilÍllATEIA YIEIRÂ ALVÊS PREFEITO UUNICIPÂL

Re§Élada na §ecÍelâria {re Administraçào e Planeiamento e Pt blicãoâ

po( a6raÉo em locãl de rostutne. coníDÍrÍE na lagi§laÉo em ú§oí.

PREFEITURÀ'RECURSOS HUMANOS
POEÍAR!Â t{'- 00612021 .

DÊ: 0l DE JAflElRO OÊ 2021.

JO§É ARTHAÍEI,À VIEIRÁ ALVES, Preíêito Muoiipd de Santo Ànton,o

do Lss!.e. Estado dê Melo Grcsao. no uso alê suas atnbuiçôes legê§.

RE§OLVÉ;

À tig§ 1". NO[rElA a S,'. ROSÂNI XENEGA9SIÂLVÊS. para re§prndeÍ
pêlo czrgo de sEcRÊTÁRto DE ASSISTÊ§C|A É AÇÀO SOCIÀL de§la

Preeitui'a. confoÍ,re Ler MtÍliopal n" 808J2Í120 de 'i 3 de ourubro 2020'

Ártigo t. - NoM€lÂ a sr.. CLAuDILENE OLwEIRA SA!I'OS. para íes- A'rigo 3' ' ÊÉra PoítaÍÉ elrlt ern úoí na dala de âua publicãçáo'

3i3
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GOVERNO MUNICIPAL

SÃI{TÜ ÃNTIINIÜ tIÜ LE§TT
Continuidade dc, prôgresso, de rÍlàos dadas con-r o povo!

Gestãô 2 02712 02 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O,I8/2024

DA, SECREIÁRIA DE FINANçAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE AVIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a Aquisição de madeira de alta qualidade e especificações adequadas
para a reforma de ponte, garantindo durabilidade, resistência e confoÍmidadê com os
padrões de segurança, conforme documento de formalização de demanda - DFD,

solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e
encaminho a esta Secretaria para que efetue os kâmites necessários.

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁR|c MUNtcIPAL DE EcoNoMlA E FINANÇAS

PORTARIA No 360/2022 DE 21t0912022

@

PREZADO SR- PREFEITO

Santo Antônio do Leste - MT, 2'l de março de2024.
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21 de SetembÍo de 2022 ..lornat Ofiqai dos Munlçplos do ãstado de Mab GDsso . Al,lO XVlt I N. 4.072

§íô. O êcolh,medo Íamiliar da criança e do adotescênlÉ poderá contfirl-Oar a corcesséo cle subsld|o financêríô r
coÍrtoím€ âvahaçéo lé,cnrca. se,n cará*, .. 

9 nado á íamile acoltedora,

,*o ". r*.,, á. gu"i;;;:"";:"ne.Ió'ro coÍÍ! seu uso ceí-
jesce$le acolhdos_ ranulenção cê cÍiânça ou adq

§?_-O CI|DCÁ rgserv6rá peÍcêríuat do Fundo Murúqpal dos Dreitos da
:r]Tn: : T-y"h*"re para o píograma de acothiÍDeiro íalnit,âÍ, na íoÍ-r,rê co âÍt 2ôO. sZ. dô Lei g.O6§tgo

1n:^r_0- 
O Se.viço de acothiÍnenio nê moda,idade, Famít,a AcolhedoÍa pa-

::.-r:: 
,T"r: no CMDCA dê\,eíá apresenrar ír€todoJogia d, Hog;;que conlemple

I - ícrma oe cadastÍa&entooe canddâtos à seÍ lamila aco{hedoÍa, lt - q.Flénos 
-de.seteÇáo 

dos cárújdato§j llt - capacjtaçáo d6 CáÍtdllalo§: IV _ .acompânhanEnto

A't í l. O píogíamâ deve sêgrií os peÍárnetÍos Oe fun<;onamento ao ser, ivrç.. oe- Íámúa àcotttêdorâ drcgoslos na Resotuçáo 
";rrÃ;;;;; fCNAS/Coflânda CnentaçõesTéo1cas. S

ançâ§ e A.Íares€onles. erviço de AcoihirÍ)eolo para cri_ i

ÚAS ]isPos|ÇoEs FINÀS E TRANSITÓRAS i
Art í2. Esta resdugào êntra eín v{!s na data de sua p(.Ô{cação.
Santc Ár,16rrq 69 1rv€rge, _ MT, í5 de Seternbío de 2022.

Logmar Âug&tto d. Silva t irâoira
Prs3idênts do Consolho ,auniclFsl d€ DlEttoa da Crlerl9 e do Ado"Ieacsítâ

:^T:""::: 
* Secretôna de ÁdminisrÍeÉo e planeJame o e ft./blicadapor anraçâo eín locsl de co§iúne conforme na Egtslaçáo em vigor.

LUIS CARIO§ REZEI{DE

sEcREÍÁRlo oG ADI|ITSIRÂçÂo E pt rÀr{EJÀrEXTO

"o"^#,Ilt'3'3âffiSti3,fl [1?XlzDoLEsrE
ÊDrAr DE COM/OCAÇÀO

;Í 01 2022

Maiorês inftrmaçô€a poderão seí oôüdas juÍo á Cooíüenadofla de RecuÍ,sos Hwnãnos de§la prefeiluía em ho.áriode exp€dieflle
Gabinetê do pÍRtuto Municipal de Sanlo A ôfio do Lê§tê. as 20 diôs doíês de §etenbÍo de 2022.

JOSE AR|üATE,Á UÊ\RA ALVE' ptéíeío nonicipol

I A PÍeêihna Municjpa, dê SaÍro Antô{ro do Leste _ MT, po, ittemé{rc deseu rcpÍesentaÍrte bgat, Sr. JOSE ARIMATEIÂ ,a,*O oavti J.àr"MuoGrpâJ, COI{VOCA o (a) cáíúidato íe),
eo*,'o.o,,.oo r"i *;-;;ffi;:':,11?H:i?"Trif# 

I :::l:zado eÍr í9/O4r2O2í. teÍdo o ,esuitado sido homoios*o urn ar oüàii.
l:a coÍnpaÍecerem nosta cooRo€lAooRrl oe iecuxsos-niu-a-

OS desta PrêÍertura, no prazo de alá 0a ír*",p"oi,a"1or,d,;,ãilr:ffi"tf :il,l'i,[TH,fi'::
doqmentos constanles no ÍÍte6ÍÍE ilem do tútat e reEcroÍtâ{,o eo Anexol, deste edjtaJ. pára tornareín posse êtn seu
será, co^sderado desistenre e. porlânro. ;::ã;";"':"; ,",",,,"sinel'ficãdo o (s) candidato (s) convocád.,
até a dârâ eris;r;;;;;;; Xã: 

,", que náo comparecer (eml

e,"e,r,."u*i6p"-sl}"",ã'Àiài."TlT]A"XÍ*,y.,",Ti";
píonmo (s) candilato (s) apro\,ados. obed€qd" .t9or*"rr*rt" u oru.rn ãdassincafáo_

sÀitTo OC LÊSTE

:

I
II
!

Í

ANEXO I

CMDCÁ

pnersrrunc úUI{ICIPAL DE

PREFEITURA üUNICIPAL OE SAi TO ANTOIIO oo LESTEPORTARIa N.. 360,/2022

PORTARIA Í{.. 36012022.

OE: 21 OE SÊtEitBRO OÊ 2022.

NoMEtA. o sÊRVtDoR púalrc
CÂRGo DE secRETÁRo TU
oÁ outRAS pRovtDÊNctÀs.

JOSE ARJ"ATÊIÂ ViEIRÁ

\- ::1:::'"1",o lúunicrpal de sanro Anronio do Lqsre. Êsrado de MarouÍosso. no Jso de suas âtribur@s lega,s

iiESOLVE:

Ârtigo_ro _NCMEAR o seÍviro. pút ico eHjvo Sf yyEVEEiOl{ ÂflCEL.IUO_PEREIRÁ OE SOUSA, paÍa Íesporúbr pero Cargo de SECRSÍÁRãuNlcrpÂL DÊ EcoflontA E ÊNÂrçÂS @o" 
"rjt,J, rrrr"õ]i..-

ÁÍtlgo ? - Delerminar a S€crelsris Munjcipal de Adírxnistraçáo que tome,s prgúdênclrs ítsce§.séÍias paÍa a qeourào desl,a ponana_

119:*- i"" 
por.tana erfa êm vigor nâ data de suá ,übticação. .evc

EaÍÉo as d,§po6tções em conkáÍi€.

REGISÍRÀ.SE

FUBL'CÂ§E

CU PRA.SE

GABIIIETE DO PREFEITO

Ê : 2í SÊTÊíBRO OE 20t2.

JOSE ARflÁTÉIÂ V'ÉIRA ALVES

PREFEI?O Ir'r|lCIPAL

O EFETIVO PARA RESPOND€R PELO
ÂLVES DÂ s,LvÂ

lctPÂL oE Ecolorra Ê F,§alças E i a Exo l
oo ED|ÍÀL DE corvocaçÃo r{o 0, í2022-

, í - - PâÍa tomar posse, o candidato dêverá âlresenlar atocuíner{âçâo {on-ginai o! Íoto{ópia autenticada) quê co{uprovel

: a) Cooproyanle de Escol8ridad€r'prsequsitos exIgidos pâ.a o cargo., aprsÉíttdo eín via orbinat e fotoaopia ou côpja auternicada em canOrtã
, b) Coírp.ovaÍie de Residérrcia;

I c) Fotocôpiâ jegírct da CeÍtidào de NasciÍÍe. o ou CaseÍDênto
: d) Forocópia da Certidào de Nasciírerúo dos f,hos rnenoÍes de 18 anos e; Caneira dê vaeina dos filhos até 0S arÊls de idade (sê houve,);

q) CPF d6 fih!§ casc houleí;

, 0 Fotocôpiá úo Tlh-do de eteito. ê Ceíüdão q{f coíhprove nào ler sotidoi proição @nlcâ - ceÍladào oíiginat emitida peta iu6tçá etertoÍa,;
: g) Fa*ocõr*, Íro Cêíjfrcádo dê Resgrüsta. para os canúdalos do sero' ma§c!,iio;
t 

b1 foto"Op,-" Co RG 
" 

CpF do cândidato e rro cônjuge (se casrdo);
0 F^otocópia da Cartella de Tíâbalho e cornpÍq/ânle de inscdção no pts/, PASEP;

: , Forocópia tsgi,,et da CNH se tuÍ o caso:

i l) Ccmprovaniê dê erane de sajde isrca e Ínental (exaíne nédico) í!e-
cêssáaío âo dsê.yFenho dag furç6e6 inerentes ao caígo prêtênddô:

lrariOmUnraiprl or§lÍÍür/amm . !yy!^ív_aôtn_orq.br
Assrnado 0igtat,r.€rrte
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Ruâ'A' 367 - Jd. Santa lnês

04.217.362/0001-90 Exercicio:

Emissão : Página 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunícação a V.Exa., para efeito de
s. disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaíxo destacada :

Códiqo da Ficha : 623
Orgão : 02 PODER EXECUIVO

UnidAdC:09 SECREIARTA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLIC

Dotação : 15.452.501 1.2062.0000 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 846.230,72
OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E TRINTA
REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS

Atenciosamente, gà Dõ.ú.Úr....i.rdo disn.k'et!
E lÉEaslrsfu
D.r.. 2Uorl2o2. oesrl ?]re
\&Íiíqw.h ht93://€ld, dtw bí

Chefe da Divisão de Contâbilidade



at# GOVERNO MUNICIPAL
?*' SÃNIíÜ ANTÜNIÜ ÜÜ LESTT

Continuiclade do progÍesso, de rnãos dadas com o powo!
Gestão 202ll2o24

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N" O1 8i2024

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AVIAÇÃO OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS
AO. EXMO. SR. JOSE AR'MATEIA VIEIRA ALVES - PREFEITO MUNICIPAL

\- EXCELENTíSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável
promova o procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de
madeira de alta qualidade e especificações adequadas para a reforma de ponte,
garantindo durabilidade, resistência e conformidade com os padrões de segurança,
conforme documento de formalização de demanda - DFD, solicitação e termo de referência
em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MÍ,21 de março de 2024

EDEMAR MENEGASSI
sÊcRETÁRlo MUNrcrpAL oE AvAÇÃo cBRAs E sERVIÇos PUBLlcos

Po(aria n". 005/2021 de O1lO1l2O21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

P:ilinâ 1

Solicitaçáo de Materiais / Serviços

Requisição Respon6ável

00584/24 EOEMAR MENEGASSI
Dercrição

AOr,JtSrÇÃO DE MADEIRA

Data

a taa2024

Poder

Ôrgão

Sdoí Sdicitar e

Centro de Custo

Plâca

Ob$ervaçâo

Item Cód, Produto Cód.TCE Dêscrição do Produto
Oescriçáo Oetâlhádâ do Produto

Unidade Otdê Qtde Rec. C. Custo
Observação

1 oo1.OJ6.9i2 OOO23.13 PRANCHA - eM IVIAOEIRA JATOBA, LAR€URA DE 25CM X 6,0ClVl DE ESPESSURA POR 4,0 |\4ÊÍROS DE COMPRII,íENTO UNID 18 0 1B

2 @1.036.9i3 ooo2313 PRANCHA. EM MADETRA JATOBA, LAR€URA DE 25CM X 6,OCM DE ESPESSURA POR 3.5 MÉÍROS OE COMPRIMENTO UNID 50 0 lrl

Presidente Sêcretáíio AlmoxariÍado

§o

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA fuIUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV, PUBLICOS

18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

§
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1 . Aquisição de madeira de alta qualidade e especificaçÕes adequadas para a reforma de
ponte, garantindo durabilidade, resistência e conformidade com os padrôes de segurança.

2. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇÃO E DESCRTÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO

2.í a aquisição de madeira para a reforma de uma ponte quebrada oferece uma combinaçáo
única de rapidez na execução, flexibilidade estrutural, durabilidade comprovada, custo-eficiência,
sustentabilidade ambiental e um histórico de sucesso, tornando-a uma escolha sólida e justificá-
vel para restaurar a conectividade e segurança das comunidades afetadas.

2.2. Por tanto, faz necessário esta aquisiçáo de madeiras para a reforma da ponte, para que
volte a viabilidade de tráfego de seus usuários, sendo que está ponte e responsável por fazer o
ligamento das comunidades indígenas ao município e que não há nenhuma outra rota para aces-
sar estas comunidades.

2.3.O custo estimado para contratação enquadra-se no disposto no art. 75, ll, da Lei no. 14.133,
de 01 de abrll de 2021, referindo-se à dispensa de licitaçáo para aquisição de bens, com pequena
relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O art. 75, ll, da Lei no,

14.133t2021 dispoe que é DISPENSAVEL a licitaçáo para contrataçáo que envolva valores infe-
riores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras atualizado
para o valor de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos),
conforme Decreto Federal no 11.87112023.

3. DOS PARAMETROS DA CONTRATAÇAO

3.í. Será adotado o Sistema de Registro de Preços - SRP?

( ) sim

r{».rao

3.2. Justilicativa para adoção do Sistema de Registro de Preços

( ) quando, pelas caracterÍsticas do bem ou serviço, houver necessidade de contrataçõesfre-
quentes, com maior celeridade e transparência.
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( )quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços paraatendi-
mento a mais de um órgáo ou entidade, ou a progÍamas de governo; e

( ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativoa ser
demandado pela Administração Pública.

4. DAS ESPECTFTCAÇÕES

rÍÉM COD, TCE oEscRtçAo oo PRoDUTo UNIO QTD V, UNIÍARIO V. TOTAL

1 0002313 PRANCHA, EM MADEIRA JATOBA. LAR-
GURA DE 25CM X 6,OCM DE ESPESSURA

POR 4,0 METROS DE COMPRIMENTO

UNID 18

2 0002313 PRANCHA . EM MADEIRA JATOEA. LAR-
GURA DE 2sCM X 6,OCM DE ESPESSURA

POR 3,5 MEÍROS DE COMPRIMENTO

UNID 50

4.1. Os materiais a serem fornecidos deverão ser novos, sem indícios de uso, devidamente com
sua embalagem de fábrica, sem quaisquer indícios de avarias em sua estrutura e com a devida
garantia legal de mercado, quando for o caso.

6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O valorestimado para a presente contratação é: R$ xxxx (xxxx)

7. PRAZO DE VIGENCIA

7,1,O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.
7.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.
7.3.O contrato poderá ser prorrogado, desde que haja saldo disponível, em conformidade com

o CAPITULO V da Lei Federal 14.133121 .

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

e) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa executar o
objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso
do serviço, fixando pÍazo para sua correção;

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou sus-
pensáo do mesmo; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das
especificaçÕes deste Edital.

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

I I
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9.1. Entrêger 3omêntê produtoe novoa, 36m qualquer indício de uro, originnie e legalizadoe;

9.2. Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Lic-
itação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

9.3. Náo será permitida a terceirização das obrigações assumidas, devendo a Ata de Registro
de Preços ser executada pelo Licitante contratado,

9.4.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decor-
rentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata ou em conexáo com ela, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da
Contratante;

9.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de tra-
balho com seus empregados, em virtude da execuçáo da presente contratação ou em conexão
com ela, ainda que ocorridos em dependências da Contratante;

9.6.Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressóes, a critério da Ad-
ministraçáo, referentes à execuçáo do serviço, nos termos da Lêi vigente;

9.7.A empresa contratada deverá manter as mesmas condiçoes de habilitação e qualificação

durante toda a vigência da Ata;

9.8.Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sanções administrativas,

9.9. Ficarão a cargo da contratada todas as despesas oriundas das entregas de materiais à Pre-
feitura, bem como suas retiradas em casos de devoluçÕes de itens que estejam em desacordo
com as especificaçóes exigidas;

9.í0. Enhegar produtos de primeira qualidade. A expressáo de "primeira qualidade" indica que
quando êxistirêm diferentes gradaçÕes de qualidade de um mesmo produto, a gradação de qual-
idade superior;

9.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.12.Todos os custos referentes à execuçáo da Ata, como com transporte, tributos, previ-

denciários, trabalhistas, seguros, reparos, substituiçôes ou quaisquer outros que vênham a in-
correr, são de total responsabilidade da Conkatada;

9.13. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto que náo esteja em perfeita
condição de uso;

9.14.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

9.í5. Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, a ata de registro de preços sem o prévio
consentimento por escrito da Contratante.

9.í6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por
ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas.

10. LTQU|DAÇAO E PAGAMENTO

í0,1. A contratada deverá êntrêgar a Nota Fiscal no momento da entrega do objeto contratado,
cob pcna dô não recebim.nto, . e. c.rtidóôs de rôgularidadô fi3c.l, sociâl e trabalhiste êxigide.

üAII I U AIT I UITIU UU LEü I @
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na habilitaçáo da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de apresentação das referidas
certldÕes, além de outros documentos eventualmente exigidos no Termo de Referência para
liquidação e pagamento, em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto contratado, sob pena
de caÍacleÍiz a infraçáo tipificada no art. 155, Vll, da Lei Federal no 14.133, de 2021 .

í0.2. CNPJ constante da nota Íiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de
empenho.

í0.3. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, ll, "a", da Lei Fe-
deral no 14 133, de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais
(art. 140, ll, "b", da Lei Federal no 14.133, de202'l).

10.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a documen-
tação que comprove a sua origem, bem como a quitaçáo dos tributos de importação a eles refe-
rentes.

10.5.O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e con-
tribuições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em ate 30 dias, a partir do
recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para o crédito em
conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei
Federal no 14.133, de2021 .

10.6.A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operaçáo de "fac-
toing"

10.7.Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal no 14.'133, de2021, caso o pagamento seja efetu-
ado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensa-
ção financeira devida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, entre o 31o
(trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = encargos moratórios;
| = 0,0001644 (indice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I

= (6/100/365);
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga.

10.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos
contratos de fornecimento de bens.

í0.9. Como condiçáo para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente se a
empresa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso Xl,
art. 40 da lN RFB no 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, aêsinada p6lo sou representante legal,
conforme modelo constante do Anexo lV da referida lN.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh.

GOVERNO MUNtCtPAL /
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1í.1. Os recursos para aquisiçôes dos produtos constantes no objeto deste edital correrão por
conta da seguinte dotaçáo orçamentária:

Despesa/Íonte MATERIAL DE CONSULI,4O

12. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO E ACETTAçÃO DO OBJETO

12.2.Náo haverá exigência da garantia da contrataçâo dos arts. 96 e seguintes da Lei no
14.133121 , pelas razÕes abaixo justificadas:
o Trata-se de aquisiçâo de bens de maneira pontual em que somente seráo pagos o(s) forne-
cedo(es) que entrega(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.

12.3 A entrega do(s) produto(s) será(áo) realizada(s) de forma parcelada, conforme especifica-
çoes dos materiais e respectivas quantidades, de acordo com a descrição dos produtos contida
no Anexo l- Termo de Referência, acompanhada de nota fiscal correspondente, a qual deverá
ser preenchida com as especificações apresentadas na respectiva nota de empenho.

\- 12.4. Os materiais deveráo ser entregues no pÍazo de até 20 (quinze) dias no almoxarifado
central situado na Av. Goiás no 367, bairro Jardim Santa lnês, em dias úteis no período entre as
07h00 e 16h00min.

12.5. Orecebimentoseráfeito: (art. 140, ll,daLei Federal no14.133,de2021):

í2.5.í. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscâ-
lizaçáo, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais
(art. 140, ll, "a"); e

Í2.5.2. definitivamente, por servidor ou comissáo designada pela autoridade competente, medi-
ante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, ll, "b").

12.6. Seráo devolvidos os materiais que não atenderem as especificações exigidas no Anexo I -
Termo de Referência, para troca no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação,
às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

í2.7. Na hipótese da contratada não proceder às correções e/ou substituições dentro do prazo
do item antêrior, incidirá a penalidede de multa moratória, podendo, inclusive, culminar com a
inexecução total do contrato.

Unidade 09 SECREÍARIA MUNICIPAL VIAÇÃo o. s. PUBLIcos
Funcional programática 15.452.5011 .2062
Ficha ô23

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
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3 3 90 30.00

12.í. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

1 2.1.1. Sustentabilidade:
. Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrata-v çoes Sustentáveis:
. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x benefício;
. Os materiais utilizados devem ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar,
solo e água;
o Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual;
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13. FORMA E CR|TER|O DE SELEÇAO DO FORNECEDOR

13.1 . O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de processo de dispensa licitaçáo,
com fundamento na hipótese do art. 75, ll da Lei Federal 14.133121.

13.4. HAB|L|TAÇAO F|SCAL, SOCTAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);

b) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao
. domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à Dí-
vida Ativa da Uniâo emitida pelo Ministerio da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente válida;

f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo
domicílio tributário;

g) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidôes descritas nos itens "e" e "f'de forma con-
solidada, de acordo com a legislaçáo do domicílio tributário do licitante.

h) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet.
www.tst. gov. br/certidao, www.tst.jus.br/certideo;

j) A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita
mediante a apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

GOVERN

13,2. Pa,a contratação o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitaçáo:

í3.3. HAB|L|TAÇÃO JURTDTCA

Pessoa Jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de microempreendedor individual - MEl, Certificado da Condiçáo de Microempreen-
. dedor lndividual - CCMEI;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El-
RELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regiskado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administra-
dores;

d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscriçáo no Registro Público de Em-
presas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

i:-
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Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de ío de
maio de 1943;

k) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de cré-
ditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou
cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou recla-
mações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou
concessáo de medida liminar em mandado de segurança;

l) Serão aceitas certidôes negativas e certidÕes positivas com efeito de negativas.

m) Certidáo simplificada da junta comercial.

n) Declaraçáo que náo emprega menor de 1B anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do art. 7', XXX|ll, da Constituição Federal.

r- o) Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ter-
ceiro grau. (arl. 14,lV, da Lei Federal no 14.133, de2021);

p) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às san-
ções previstas em lei e neste Edital, em especial a infraçáo administrativa prevista no art. 156,
lV, da Lei Federal no í4.133, de2021 .

14. REAJUSTE

14.1. A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho de-
corrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de I
(um) ano, a partir da data da proposta, mediante negociação entre as partes, para restabelecer
o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-
culáveis, que inviabilizem a execução da contrataçáo tal como pactuado, respeitada, em qual-
quer caso, a repartiÇáo objetiva de risco estabelecido, se for o caso.

14.1.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo
lndice Nacional.de Preços ao Consumidor - INPC - do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica - IBGE ou indice Geral de preços Mercado - IGP-M ou Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidorAmplo - IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a Administração
realizar uma média aritmética entre os três índices, de acordo com a seguinte fórmula:

PR=PlCxlR
Onde:

PR = Preço reajustado

PIC = Preço inicial do contrato

lR = índíce de reajuste

{4.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente de
reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da contrataçáo.

14.3. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao

rêejustê previsto entes de formalizaçáo da prorrogação. Na impossibilidade de renúncie eo ree-
juste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos
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cálculos do valor que entendêr devido antes da assinatura do termo aditivo de pronogação con-
tratual. sob pena de preclusáo do direito. Os cálculos apresentados serão submetidos à apreci-
ação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua pertinência.

14.4. Na impossibiiidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de pror-
rogaçâo, a contratada, mediante justiÍicativa a ser apreciada pelo contratante, poderá solicitar a
inclusão de cláusula resguardando o diÍeito de pleitear reequilíbrio até o término da vigência da
subsequente proÍrogação.

14.5.A Administraçâo também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do
lermo aditivo de prorrogaÇáo contratual quando este Íor do seu interesse. a exemplo de oconên-
cia de índice negativo.

1 5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

'15.'l.Para fins de cumprimento do aí1. 117 , §1', §2o e §3o, da Lei n.o 14.1 33/2021 , o CONTRA-
TANTE designa servidor(a), como gestor de contrato.
15.2.Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.o 14.13312021, a CONTRATADA designará
servidor (a) para desempenhar a funçáo de preposto perante a CONTRATANTE.

15.3.A CONTRATADA ficará sujeita à Íiscalizaçáo do CONTRATANTE, que a qualquer mo-

mento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de

rêcusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrôes técnicos

espeoÍicados no termo de referência.
15.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos
para esta finalidade, inclusive a promoção de readequaçôes, sempre que detectadas improprie-

dadês que possam comprometer a consecuÉo do objeto ajustado.

Santo Antônio do Leste, 2't de março de 2024

JOSE ARIMATEIA VI ALVES EDEMAR MENEGASSI
SECRETAR|O DE VTACAO OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS

PORTARTA Íto 00í202í

DE 01 DÊ JANEIRO OÉ 2021

PREFEITO MIJNI
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0- DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Art. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros seruiços e compras, ide Decreto no 10.922 de

Ví encla

Decreto no 11.871 de 29 de dezembro de 2023 que trata da atualização dos valores
estabelecidos da Lei 14.1 33 de 2C21 .

Atualiza o valor do inciso ll do caput do art. 75 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos)

2.0- DO OBJETO

2.1. Aquisição de madeira de elte qualidade e especiÍicações adequadas para a
reÍorma de ponte, garantindo durabilidade, resistência e conformidade com os
padrões de segurança.

3.2. Por tanto, faz necessário esta aquisiÇão de madeiras para a reforma da ponte, para

que volte a viabilidade de tráfego de seus usuários, sendo que está ponte e responsável

por Íazer o ligamento das comunidades indígenas ao município e que não há nenhuma

outra rota para acessar estas comunidades.

3.3.O custo estimado para contratação er'quadra-se no disposto no art. 75, ll, da Lei no.

14.í33, de 01 de abril de 2021, referindo-se à dispensa de licitação para aquisição de

bens, com pequena relevância econômica, dianle da onerosidade de uma licitação. O art.

75, I1, da Lei no. 14.133t2021 dispõe que e DIsPENSAVEL a licitaçáo para contrataçáo
que envolva valores inferiores a R$ 50.00Ú,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

serviços e compras atualizacio para o valor de R$ 59.3Ú6,02 (cinquenta e nove mil

noveáentos e seis reais e dois centavos), conÍorme Decreto Federal no 11.87112023.

3.0- DA JUSTIFICATIVA
3.1 a aquisição de madeira para a reÍorma de unra ponte quebrada oferece uma
combinaçâo única de rapidez na execução, tiexibilidade estrutural, durabilidade
comprovada, custo-eficiência, sustentabilidedê anrbiental e um histÓrico de sucesso,
tornando-a uma escolha sóiida e justificávei parê restaurar a conectividade e segurança
das comunidades afetadas.
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Santo Antônio do Leste - MT,21 de março de 2024.

EDEMAR MENEGASSI
SEcRETÁRro MUNrcrpAL oÊ AVtAÇÀo oBRAS E sERVrÇos puBLrcos

Portaria no 005/2021 de O1lO1í2021

J'


